
ESTADO DE SÃO PAULO
RUA TUPINAMBÁS, Nº 1.091 - CENTRO - CEP: 15718-000 - FONE: (17) - 3699-8780 GOVERNO NíÜNICIPAL

E-MAIL -prefeitura@pontalinda.sp.qov.brladm@pontalinda.sp.qov.br-CNPl 65.712.077/0001-30 TRABALHAM DO POR TODOS

PORTARIA N° 029/2022, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2.022.
"Nomeia os membros do Comitê de Investimentos do Instituto de
Previdência do Município de Pontalinda"

SISINIO DE OLIVEIRA LEÃO, Prefeito do Município de Pontalinda,
Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, quer lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art: 1° Ficam nomeados, para compor o Comitê de Investimentos
do Instituto de Previdência do Município de Pontalinda, os servidores públicos
municipais abaixo relacionados:

I - FAGNER DOS SANTOS AMARANTE, portador do RG. 34.193.323-5-SSP/SP e do
CPF 328.559.538-80, servidor público municipal desta Prefeitura, residente e domiciliado
à Rua Itália nO1.422, Conjunto Habitacional Joaquim Soares dos Santos, nesta cidade
de Pontalinda/SP;

11 - FERNANDA DE SOUZA LOPES, portadora do RG n.? 48.907.494-7-SSP/SP e do
CPF 420.394.008-77, servidora pública municipal desta Prefeitura, residente e
domiciliada à Chácara São Lázaro, Córrego Lajeado, nesta cidade de Pontalinda/SP;

111 - ALINE APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES, portadora do RG n.? 44.526.707-0-
SSP/SP e do CPF 383.331.818/05, servidora pública municipal desta Prefeitura,
residente e domiciliada à Rua França, nO1386, COHAB - Inácio Alves da Silveira, nesta
cidade de Pontalinda/SP;

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nO154, de 18 de Novembro de 2.021.

Prefeitura Municip I de Pontalinda-SP, 3 de fevereiro de 2.022.

SUPRA
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